PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO
¢ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9° REGIAO

Processo: Ato Instituidor de Orgdo Colegiado Temético (Subcomité de
Prevenco e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no
2. Grau) (Proc. N° 283565)

Ato Presidéncia 67/2023 (D 8781589) ===
Ato Presidéncia 67/2023:

ATO n° 67, de 27 de fevereiro de 2023.

Altera o ATO n° 94, de 22 de setembro de 2022 gue instituiu o
Subcomité de Prevencio e Enfrentamento do Assédio Moral e do
Assédio Sexual no 2. Grau no dmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 9° Regido.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9*
REGIAOQ, no uso de suas atribui¢des legais e regimentais,

CONSIDERANDO:

- a Resolugio CNJ 351/2020 do CNJ, que institui a Politica de Prevengdo e Enfrentamento do Assédio
Moral, Assédio Sexual e da discriminagdo, cujo art. 13 estabelece que a Ouvidoria ¢ um canal para o
acolhimento da noticia de assédio ou discriminag@o.

RESOLVE ad referendum do TRIBUNAL PLENO:

Art. 1° Alterar o Art. 3° do ato n® 94/2022, para a seguinte redagfo:

"Art. 3° O Subcomité de Prevencdo e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 2° o
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Grau (SPEAMSSG) serd composto pelos seguintes membros, com direito a voto, observa

diversidade de género de que trata o artigo 15, III, da Resolugdo CNJ n° 351/2020, com a reda
conferida pela Resolu¢do CNJ n°413/2021: NN
I - Desembargador(a) Ouvidor(a), que coordenard o colegiado; ; \}y
II - Desembargador(a) indicado(a) pela Presidéncia, ad referendum do Tribunal Pleno, que atward
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como vice-coordenador do colegiado;

111 - servidor(a) indicado(a) pela Presidéncia, ad referendum do Tribunal Pleno; -\f.\;{\

1V - servidor(a) da Coordenadoria de Saiide Ocupacional, Desenvolvimento e Beneficios, ;) D

V - servidor(a) da Coordenadoria de Admissdo, Movimentagdo e Carreira; %\
-

~



VI - servidor(a) da Coordenadoria de Legislagdo de Pessoal;

VII - servidor(a) eleito(a), indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associagdo, ou ambos;

VIII - colaborador(a) terceirizado(a), indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associagdo, ou ambos;
XIX - magistrado(a) ou servidor(a) indicado(a) pelo Subcomité de Acessibilidade e Inclusio (SAI).

§ 1° Os membros relacionados nos incisos Il a XIX poderdo integrar concomitantemente tanto o
Subcomité de Prevencdo e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no
2° Grau (SPEAMSSG) como o Subcomité de Prevencio e Enfrentamento do Assédio Moral e do
Assédio Sexual no 1° Grau (SPEAMSPG) a critério da Presidéncia.

§ 2° Este Subcomité poderd atuar em conjunto, integral ou parcialmente com o Subcomité de
Prevencio e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1° Grau (SPEAMSPG), se

assim deliberar seu(sua) Coordenador(a)."”

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicagdo, alterando-se a atribui¢do da
desembargadora indicada no Art. 1°, I, da Portaria Presidéncia n° 13/2021, passando de coordenadora
do Subcomité para vice-coordenadora do Subcomite.
Publique-se.
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(assiné@{_]}é italmente)
ANA CAROLINA ZAINA
Desembargadora Presidente do TRT da 9° Regidio




